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Seer eri de Governo 	 Secre ário de Governo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.358, DE 01 DE JULHO DE 1994. 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves, 
FAÇO SABER que Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seginte lei: 

Art. 1Q - É denominada de rua "JOSÉ LORENZI-

NI" a rua "L", localizada no Lotea 

mento Parque Residencial Vale dos Vinhedos. 

Art. 2Q - No prazo de sessenta (60) dias, o 

órgão responsável do Poder Executi 

vo providenciará a colocação de "Placas Indicativas", contendo o 

nome do homenageado. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as dispo 

sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON 

ÇALVES, ao primeiro dia do mês de julho de mil novecentos e no 

venta e quatro. 

REGIS L  SE E 	LIQUE-SE 
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Secretario de Governo 
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